
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL UE MONTANHA
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FaÇÇ saber que a CXiIARA MUNtCfPAL OC MONTA

NHA, Estado do CspÍruç Santo, aprovou e eu
SANCIONO A SeOUlNtE ÜCit

Dispõe sosRE a ABEstulA oe uu CRÉDITO

PECIAU

Artioo tfi - Fica o Poder Executivo autorizado.a abrir um CRéD^
TO ESPEÇIAL NO valor de Q$-Í0*000,00 (dez mil cru

zeiros ), DESTINADOS Xs OSRAS DC REPORMA C ADAPTA ̂

ÇÃO 00 pnéofo DESTINADO A SEDE DO TiRO DE GUERRA A

SER INSTAUOO EM NOSSA CtDADE|

Artigo 2fi - Os recursos para atender a abertura do CRÉDITO a

QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR, SErA DAS ANULAQÕEI
DAS SEGUINTES VERBASI

3a Ia 3* O, 64^ 13* « a a a a a a a a CHf—9a000|00

4alala2-94-Q9a a a a QlS-la000,00

Artigo 3fi « Csta Lei entrarX em vigor na data da sua publicaq*

revogadas as disposições em contrario*
i  •

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 1973a

- Prefeito Municipal -


